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PORTARIA Nº 29/2023 
 
 
 
NATHALIA DO VALE SILVA, Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência Municipal de Presidente 
Venceslau, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e;                               
 
CONSIDERANDO os termos, bem como, os 
documentos acostados no requerimento administrativo 
nº 59/2023 protocolado em 14/06/2023, pela Sra. 
Silvia Cristina Azevedo da Silva, esposa do falecido 
servidor público municipal, Sr. Ary Cyrino da Silva; 
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 29 da Lei 
Complementar 023/2001; 
 
CONSIDERANDO por fim o parecer jurídico favorável 
à implantação do referido benefício, da Assessoria 
Jurídica deste Instituto de Previdência Municipal; 
 R 

 E 
 S 

 O 
 L 

 V 
 E, CONCEDER, com seus efeitos retroagidos 

a data de 05 de junho de 2023, à senhora SILVIA CRISTINA AZEVEDO DA SILVA, nos 
termos do artigo 29 da Lei Complementar 023/2001, o benefício PENSÃO POR 
MORTE, em decorrência do falecimento do servidor público municipal aposentado, Sr. 
ARY CYRINO DA SILVA. 

 
 

REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 
 

 
 
 

Presidente Venceslau, em 25 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

NATHALIA DO VALE SILVA  
Diretora Presidente  

IPREVEN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
IPREVEN - Instituto de Previdência Municipal
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PORTARIA Nº 28/2023 
 
 
 
NATHALIA DO VALE SILVA, Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência Municipal de Presidente 
Venceslau, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e;                               
 
CONSIDERANDO o processo administrativo n° 
160/2019, em seu demonstrativo de cálculo 
considerou, equivocadamente, a referência do 
segurado para o faze-lo, ao invés de realizar cálculo 
da média salarial. Sendo ratificado tal erro em sua 
portaria de concessão nº191/2019; 
 
CONSIDERANDO que o interessado não preenchia os 
requisitos para perceber a integralidade da 
remuneração da referência que fazia parte, mas sim a 
integralidade do valor do cálculo da média aritmética; 
 
CONSIDERANDO por fim o parecer jurídico exarado 
pela assessoria técnica ao IPREVEN, datado do dia 15 
de julho de 2023, que orienta o cálculo correto; 
 R 

 E 
 S 

 O 
 L 

 V 
 E, RETIFICAR, com seus efeitos retroagidos 

a data da concessão do benefício, 01 de agosto de 2019, a fórmula de cálculo do 
provento adotada no demonstrativo de cálculo do processo 160/2019 e na portaria 
encimada do mesmo processo. 

 
 

 
REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 

 
 
 

Presidente Venceslau, em 25 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

NATHALIA DO VALE SILVA  
Diretora Presidente  
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DIRETORIA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA Nº 31/2023 
 
 
 
NATHALIA DO VALE SILVA, Diretora Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Presidente Venceslau, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo nº 
16/2023, bem como, instaurando o benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, em favor da servidora pública 
municipal JOSÉ NOVAES DA SILVA; 
  
CONSIDERANDO ainda os termos do parecer jurídico favorável à 
implementação do benefício, exarado pela Assessoria Jurídica 
deste Instituto de Previdência Municipal de Presidente Venceslau 
– IPREVEN; 
R 
   E 
      S 
         O 
            L 
               V 
                  E 

         CONCEDER a partir do dia 01 de agosto de 2023, 
ao servidor público municipal Sr. JOSÉ NOVAES DA SILVA, portadora do RG. 
13.977.844-5 SSP/SP, e do CPF. 002.390.958-71, lotado junto à Secretaria Municipal 
de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, no cargo de Serviços Gerais, o 
benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

 
 
 

 
REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 

 
 

Presidente Venceslau - SP, 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

NATHALIA DO VALE SILVA 
Diretora Presidente 

 

Aposentadoria
Aposentadoria
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PORTARIA Nº 30/2023 
 
 
 
NATHALIA DO VALE SILVA, Diretora Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Presidente Venceslau, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo nº 
57/2023, bem como, instaurando o benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição por Magistério, em favor da servidora 
pública municipal LISANDRE APARECIDA RODRIGUES DOS 

SANTOS; 
  
CONSIDERANDO ainda os termos do parecer jurídico favorável à 
implantação do benefício, exarado pela Assessoria Jurídica deste 
Instituto de Previdência Municipal de Presidente Venceslau – 
IPREVEN; 
R 
   E 
      S 
         O 
            L 
               V 
                  E 

         CONCEDER a partir do dia 01 de agosto de 2023, à 
servidora pública municipal Sra. LISANDRE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, 
portadora do RG. 27.009.351-5 SSP/SP, e do CPF. 121.080.628/23, lotada junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no cargo de Professora, o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição - Magistério. 

 
 
 

 
REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 

 
 

Presidente Venceslau - SP, 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

NATHALIA DO VALE SILVA 
Diretora Presidente 
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PORTARIA Nº 27/2023 
 
 
 
NATHALIA DO VALE SILVA, Diretora Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Presidente Venceslau, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo nº 
46/2023, bem como, instaurando o benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, em favor do servidor público 
municipal Wânia Maria Alvarenga Magalhães Hirae; 
  
CONSIDERANDO ainda os termos do parecer jurídico favorável à 
implementação do benefício, exarado pela Assessoria Jurídica 
deste Instituto de Previdência Municipal de Presidente Venceslau 
– IPREVEN; 
R 
   E 
      S 
         O 
            L 
               V 
                  E 

                                                    CONCEDER a partir do dia 01 de agosto 2023, a 
servidora pública municipal Wânia Maria Alvarenga Magalhães Hirae, portadora do 
RG. 56.153.165-1 SSP/SP e do CPF 800.987.546/53, lotada junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, no cargo de Nutricionista, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 

 
 
 

REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 
 
 

Presidente Venceslau – SP, 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

NATHALIA DO VALE SILVA 
Diretora Presidente 
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